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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DESENVOLVER UM PROJETO DE ARBORIZAÇÃO URBANA NO MUNICÍPIO, COM ENFOQUE NA PLANTAÇAO DE ARVORES E A VERIFICAÇÃO DE ÁRVORES JÁ PLANTADAS, QUE OFEREM RISCO A POPULAÇÃO. 

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal a necessidade de desenvolver um projeto de arborização urbana no município, com enfoque na plantação de árvores e verificação das já plantadas, que oferecem risco a população. 
JUSTIFICATIVA:
O objetivo desta indicação é criar medidas para evitar o plantio de espécies e mudas inadequadas, podas mal realizadas, que com chuvas e ventos fortes podem provocar danos em toda infraestrutura da cidade. 

Vale ainda ressaltar que a arborização presente no ambiente urbano pode apresentar funções ecológica tais como: amenização climática, redução da poluição do ar, entre outros. 

Dada a sua grande importância, esta deve ser bem planejada de forma a poder propiciar benefícios diretos e indiretos á população. Atualmente, a arborização deve satisfazer, além dos requisitos estéticos, também os ambientais, sociais e econômicos.

Essa iniciativa deverá começar primeiramente dos órgãos públicos de nosso município, pois a maioria deles encontra-se desprovido do plantio de árvores, as quais podem reter o calor, bem como proporcionar maior conforto aos munícipes. 
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.
HÉLIO DA NAZARÉ
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